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i PATSS
POVO COI.IPEÍENÍE
PRE F E IÍURA DA GENTE

ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFETrURA NUNTCIPAL DE PATOS
SEC RETA R IA D E A DI,,] T N IST RAçÂO
GERÊNCIA DE LTcITÀçÃo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos. pb,gov, br

Cotação de Preço

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de câmaras frias para armazenamento de carcaças

bovinas, caprinas e suínas no matadouro público do Municipio de Patos-PB.

Item Descrição Unidade Quantidade

I Uma câmara fria de polietileno,
medindo 4m (quatro meÍos) de

comprimento por 2 m(dois metros) de
largura e 2m (dois metros) de altura,
com capacidade de armazenamento,
no minimo, de l0 t(dez toneladas).
Incluindo manutenção permanente e

reposição de peças pelo locador.

Mês l2 J'.J8o,o o &6.16o, o6

2 Uma Câmara fria de polietileno,
medindo 6m(seis metros) de

comprimento por 2,35m(dois metros e
trinta e cinco centimetros) de largura e

2,35m(dois metros e trinta e cinco
centímetros)de altura, com capacidade
de armazenamento, no mínimo, de 18

t(dezoito toneladas ). incluindo
manutenção pernanente e reposição
de peças pelo locador.

Mês t2 I Ced,oo 36.ooo,oc

RS: 6À.16o, o a í í

Valor Unitário Valor Total

N.l .vlQ ê5óÍ a€ f

Em caso do envio aüavés da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com todas as suas
páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo aberto, ao endereço
eletrônico: licitacao@patos.pb.gov.br

Data: 13 t oL / JotS
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Box 09 e !.0 - lbtos-PB J
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 05612025
Dispensa no 01312025

pAREcER.ruRÍotco otsp No 102t202s

EMENTA: PROCESSO LIC NTÓRIO - LEI N. O

14j332021, DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR -
corrR.eraÇÃo DE EÍupRESA pARA t-ocaçÃo oe
cÂuaRns FRtAs pARA ARMAZENAMENTo DE
cARcAçAs BovrNAs, cApRrNAs e suÍttls. Ho
TATADOURO PUBLICO, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE PATOS/PB-
Possibilidade Jurídica.

I. RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acêrca dâ
legalidade do procedimento visando a CONTRATAÇÃO oe empReSA PARA LOCAÇÃO
DE CAMARAS FRIAS PARA ARMAZENAMENTO DE CARCAçAS BOVINAS, CAPRINAS
E SUÍNAS NO MATADOURO PÚSLICO, A CARGO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA DE PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, lnciso ll da Lei n. " 14.13312021.

A abertura do p.resente processo licitatório, encontra-se êmbasado na solicitaÇão
e justificativa de SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

A escolha do fornecedor J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE,
inscrito no CPF/CNPJ no 00.248.74110001-96, se deu em razão da referida empresa ter
apresentado o menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os sêguintes documentos:

a) Solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Agricultura;
b) Autorização para abertura de procedimento licitatorio;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secreúá ria de FinanÇas, Planejamento, Orçamento e GesÍão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotaçáo
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de
2025 para o custeio da despesa;

e) Autuação;
fl Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenças necessáflas ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatorio conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esra Ássessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos Íatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta
mediante Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

Secretária Municipal de Ad,ninistração. Setor de Licitações e Contratos 
^dnrinistrarivos; 

Endereço: Centro AdministÍativo
Âderbal Martins. R. Ilorácio Nóbrega, l17l-l?45 - Belo llorizonte, Paros - PB, -58704-343; E-mail:

licitacaoí?'patos.pb.gov.br
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II - FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a presente maniíestaçáo toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos âutos do processo
administrativo em epígrafe. Dêstarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitaçáo, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

lndubitavelmente, as prestaçôes de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a
proposta mais vantajosa para aquela, notadamente em resperto aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
isonomia, bem como aos específicos sobre a matéria, v.9., probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações quê possuem caracterrzaçôes
especííicas tornando impossiveis e/ou inviáveis as licitaçóes nos trâmites usuais, frustrando
a realizaçáo adequada das Íunçôes estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à
regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. 14j3312021, onde
se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. E dispensável a licitação:
(...)
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

O Decreto Municipal n" O7912O24 do município dê Patos prevê que as
DISPENSAS no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO
DE PAGAMENTO emitida pelo Ordenador dê Despêsas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração têm o seu berço na Constituição FedeÍal,
transplantada para a Lei n. o 14.13312021, permitindo, também com bâse constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem quê haja necessidade de
realizaçáo de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justlÍica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convitê se filia não só à
dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcioneis às
peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso,

2

Secretária Municipal de Adrninistração. Setor de Licitações e Contratos Àdministrativos; Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Manins. R. I lorácio Nóbrega, M I - l?45 - Belo l lofizonte, Patos - PB, -58704-343: E-mait:

I icitacaoíi;patos.pb.gov.br
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ltanto mais simples sêrão as formalidades e mais rápido o

] procedimento licitatório, quanto menor Íor o valor a ser
J despendido pela AdministÍação Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos
casos de contratação por dispensa de licitação em Íazáo do valor:

É correta a contÍatação por dispensa de licitação, quendo os
valores envolvidos enquadram-se nos limites de que trata o art.
24, ll, da Lei no 8.666/í993. Quando mais de um procedimento
trâtar de mesma obra, deve ser observada a modalidade de
licitação peÉinente à soma des contÍatações ou a contratação
direta por dispense dê licitação, caso esse valor se enquadre
denfio do limite previsto no inciso ldo art. 24 de Lei no
8.666/í 993.
Acórdão 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informaçôes constantes nos autos do Processo
Administrativo n' 056/2025, a justiÍicativa foi vazada nos seguintes termos, ln verbis:

A contratação sê justaÍica na necessidade de câmaras frias para o
armazenamênto de carcaças bovinas, caprinas e suínas no Matadouro Público
Municipal é êssêncial pera geranür o cumprimento das normas sanitárias e de saúde
pública. O armazenamento adequado em baixas temperaturas evita a proliferação de
microrganismos e pÍesen a a qualidade das ceÍcaçãs até sua distribuição ou
comercialização, atendendo às exigênciae da legislação vigêntê, como as
regulamentações do Ministério da Agricultura, Pecuárie ê Abastecimento (MAPA) e da
Vigilância Sanitária.

Ademais, a manutenção de condiçôes ideais de consêrvâção é
imprescindível para prevenir contaminações ê assêguraÍ a segurança alimentar da
população.

Contudo, a contratação drreta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documenlação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses
determinadas pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento
destas Íormalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respêito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam
cumpridos, percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta
de preços, junto ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma
maneira simples e possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta
contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que

Secretária Municipal de Adrninistraçào. Setor de Licitações e Contratos Adnr in istrativos, Endereço: Centro 
^dministrativoÀderbal Martirs. R. tlorácio Nóbrega, llTl- 1245 - Belo Hôrizonte, Patos - PB, -58704-343: E-maii;

I icitacaoÍiirpatos.pb.gov.br
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a abertura de um processo licitatório para a reÍerida contratação demanda tempo, podendo

ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$

62.í60,00 (sessenta e dois mil e cento e sessenta reais), ofertado pela empresa J C DE

OLIVEIRA DISTRIBUIOORA VIDA VERDE, inscrito no CPF/CNPJ n'00.248.741l000í-96,
encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta
uma situaçáo emergencial, onde náo seria tolerável a falta de ação (omissão) dêste Poder
Executivo Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimênto dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

4.í. Quanto à instauracão do orocesso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei no 14J3312021, AÍt. 17.

b) Houve autorização por agente competente parâ aberlura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que
14.133t2021.

nomeou o Agente de ContrataÇão, com base na Lei no

4,2. Das Razôes dê êscolha da Drestacão de servicos

O valortotal da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 62.160,00
(sêssenta e dois mil e cento e sêssentâ reais), conÍorme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme
o resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

4.3. Quanto eo pÍocêsso administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contrataçáo dê pessoa

.iurídica, nos termos da Lei no 14.13312021, Art. 75, ll.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme â Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não
apresenta vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos
normativos regentes, razão pela qual entende este órgão.jurídico deva ser o mesmo
homologado.

Sinalo, ainda, que o pÍesente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, tais como:
espêciíicaçôes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigaçóes,
fontes de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência,
etc.

Secretária Municipal de AdmiristraçãÕ. Setor de Licitações e Contratos Àdnrinistrativos: Endereço: Centro Âdministrativo
Aderbal Manins. R. llorácio Nóbrega. I l7l- 1245 - Belo orizonte, Patos - P8,58704-343: E-mail:

liciracaoíarpatos.pb.gov.br
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Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a
potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais,
mostrando-se a contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso
e caro, opino pela POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da
Dispensa no 0í 3/2025.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa J C DE OLIVEIRA
DISTRIBUIDORA VIDA VERDE, inscrito no CPF/CNPJ no OO.248.7411O001-96, para o
serviço em questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$
62.í60,00 (sessenta e dois mil e cênto e sessenta reais), por ter sido a proposta mais
vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata
de reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Ler de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para
que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a Retificeção do presêntê
procedimento, pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

l, encaminhar-se o presêntê processo para os ulteriores procedimentos

E o parecer, sub censura

A elevada consideração superior

Nrr-J Nóeneo OSTA

As
OAB/PB

Secretária Municipal de Administração. Setor de Licitações e Contratos Adminisrativos; Endereço: Cenlro Administrativo
Aderbal Manins. R. l{orácio Nóbrega. I l7l- 1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, -58704-343: E-mail:

licitacaofi rpatos.pb.gov.br

J
5

Patos-PB, 16 de janeiro de 2025.
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Expediente: SOLICITAÇÀO
SECRETARIA MLINICIPAL DE
AGRICULTURA DE PATOS/PB.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com ajustificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72. inciso
Vll. da Lei Federal no 14.133/2021, objetivando:

LOCAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE CÂMARAS FRIAS

hH$#S.'BUâii:à1'.'*f"i,fl$t3âi3lHf;.'APRINASESUÍNASNo

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotâção específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente
de Licitação deste órgão. para a formalização do referido processo de contratação direta por
Dispensa de Licitâção.

Patos - PB, l5 dejaneiro de 2025.

WILLAMI AL SDE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRI

de B
E DESEI{VOLVIMENTO RTIRAL

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Manins, R. Horácio Nóbrega, llTl-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

58704-343; E-mail: pregao@palos.pb.gov.brImpresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 8F72.D0E5.A20A.86D4.4F3B.C99C.2AF1.63F4. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: Renato M. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 05ó/2025
DISeENSA »s I-lclrA,ÇÃo N": 013/2025

TERMo oe narrnrcaçÀo

objeto: LoCAÇÃo DE f,MPRESA ISPECIALIZADa, Na I-oc,tçÃo nn cÂlran,ls FRrAS
pARÂ ARMAZENAMENTo DE CARCAÇAs BOvINAS, cArRTNAS r suÍN,q,s xo
MATADoURo puBLICo oo rrumcÍpro DE pATos/pB.

Com base nas informações constantes no Processo n". 056/2025, referente à Dispensa de Licitação no.

01312025. embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório.
RATIFICO o presente em àvor de J C DE OLMIRÂ DISTRIBUIDORA VIDA Vf,RDf,, CNPJ:
00.248.74110001-96, com sede à Rod. BR 230, km 336 (Ceasa), Box 09 e 10, Patos/PB. A referida
contratação justifica-se pela solicitação do Secretário de Agricultura de Patos/PB. no valor total de R$
62.160,00 (Sf,SSENTA E DOIS MIL CENTO f, SESSENTA REAIS), conforme justificativa. termo
de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empresâ ser o mais vantajoso. conforme
consultas de preços em anexo, no inciso nos termos do An. 75, inciso II. da Lei Federal no 14.13312021.

Patos-PB. l6 dejaneiro de 2025.

WILLAMIA E LUCENA
Secretária M de Agricultura

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e ContÍatos Administrativos; Endereço: Centro
Administrativo Aderbal Manins, R. Horácio Nóbrega. I l7l-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB. 58'104-343. E-

mail : pregaoíôpatos.pb.gov.br
Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 9539.BB5C.EC74.668F.9419.67B3.21D2.808F. 
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PATSS
POVO COMPETENTE
PREFEIÍURA OÀ GENÍE

ESTADO DA PARAIBA
PREFE'TURA NUNICTPAL DE PATOS
SECRETARTA DE ADIIINTSTRAçÃO
GERÊNCIA DE LICTTAÇÁo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email : licitacao@patos.pb.9ov.br

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de câmaras frias para armazenamento de carcaças

bovinas, caprinas e suínas no matadouro público do Município de Patos-PB.

Item Descriçâo Unidade Quantidade

I Uma câmara fria de polietileno,
medindo 4m (quatro metros) de
comprimento por 2 m(dois metros) de
largura e 2m (dois menos) de altura,
com capacidade de armazenamento,
no mínimo, de l0 t(dez toneladas).
Incluindo manutenção permanenle e

reposição de peças pelo locador.

Mês l2 ].J8o,o o

) Uma Câmara fria de polietileno,
medindo 6m(seis metros) de
comprimento por 2,35m(dois metros e

trinta e cinco centimetros) de largura e

2,35m(dois metros e trinta e cinco
centímetros)de altura, com capacidade
de armazenamento, no mínimo, de l8
t(dezoito toneladas ). incluindo
manutenção permanente e reposição
de peças pelo locador.

t2 3 Ceo,oo 36.ooo,oc

Valor IInitário Valor Total

/t H; a Ctlv 70 -sé5éí e€ I

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com todas as suas
páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo aberto, ao endereço
eleúônico: licitacao(@patos.pb.gov.br

oata: 13 I oL / JoAs

RS: 6à.\6o,oo

JC DT OWEIRA D§MEUDOMVIT}\VEROE

l-.. ü-,.J,;,or^ Jc üurr*El- cttPt; 00.24S.?/ru0001-96 
-l

Assinatura e Carimbo

t
Rod. gR 230, t(tJt 336 (CÉASA)

Box 09 e !,0 - Patos-P8

Cotação de Preço

&6-16o, og

Mês

J
Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: AA03.1379.E258.998D.728F.4A29.B525.16D2. 

Justificativa de preço. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: Renato M. Campos.
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PATSS

ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARTA DE ADMIN ISTRAçÁO
GERÊNCIA DE LTCITAçÃO
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos. pb.gov. br

Objeto: ConÍataçâo de empresa especializada na locação de câmaras frias para armazenamento de carcaças

bovinas, caprinas e suinas no matadouro público do Municipio de Patos-PB.

Item Descrição Unidade Quantidade

I Uma câmara fria de polietileno,
medindo 4m (quatro metros) de

comprimento por 2 m(dois metros) de

Iargura e 2m (dois metros) de altura,
com capacidade de armazenamento,
no mínimo, de I0 t(dez toneladas).
lncluindo manutenção permanente e

reposiçâo de peças pelo locador.

Mês t2
À 3oo,oc &1 Goo,o:

') Uma Câmara fria de polietileno,
medindo 6m(seis metros) de

comprimento por 2,35m(dois metros e
trinta e cinco centimetros) de largura e
2,35m(dois metros e trinta e cinco
centlmetros)de altur4 com capacidade
de armazenamento, no mínimo, de l8
t(dezoito toneladas ). incluindo
manutenção permanente e reposiçâo
de peças pelo locador.

Mês t2

3 Joc,oo 3B.Qoc.o-

Valor Unitário Valor Total

n$:66.ooc @ "--i{ ruc...,,.2->

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com todas as suas
páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo aberto, ao endereço
eletrônico: licitacao@patos.pb,gov.br

Data: I I

I
lnrr. ílrr.rdual l6

8s.318/
s66

l -84-l
r6.2

4

Assinatura e Carimbo

MAR.ONI'I,I )O DANTAS COMES' ''Rrá 
Od,',,,, l.oPcs Sousa, 350

ü;b"J-il i éÉe saa+o-oogl

POVO COHPETENTE
PRE FE ITU RA DA GENÍE

Cotação de Preço

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: AA03.1379.E258.998D.728F.4A29.B525.16D2. 
Justificativa de preço. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: Renato M. Campos.
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,' PATSS
POVO COHPETENTE
PREFEITTJRA DA GENÍE

ESÍADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE PATOS
SECRETARIA DE ADI/.INISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAçÃO
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email : licitacao@patos.pb.gov.br

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de câmaras frias para armazenamento de carcaças

bovinas, caprinas e suínas no matadouro público do Município de Patos-PB.

Item Descriçâo Unidade Quantidade

l Uma câmara Êia de polieúleno,
medindo 4m (quatro metros) de
comprimento por 2 m(dois metros) de
largura e 2m (dois metros) de altura
com capacidade de armazenamento,
no mlnimo, de l0 t(dez toneladas).
lncluindo manutenção permanente e

reposição de peças pelo locador.

Mês l2 â.5oôr oo ] o. oo 0.6 "

2 Uma Câmara fria de polietileno,
medindo 6m(seis metros) de
comprimento por 2,35m(dois metros e

trinta e cinco centimetros) de largura e

2,35m(dois meÍos e trinta e cinco
centírÍretÍos)de altura. com capacidade
de armazenamento, no mlnimo, de 18

t(dezoito toneladas ). incluindo
manutenção permanente e reposição
de peças pelo locador.

Mês )? ã 8oo,oo 33. 1oÕ\o,

Valor Unitário Valor Total

R$: 6 1.. \rco, o s

Em caso do envio aÍavés da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com todas as suas
páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo aberto, ao endereço
eletrônico: licitacao@patos.pb.gov.hr

Data: \,9 /o\ / \o\5

a
Assinatura e Carimbo

C?r,45?'3))1â'{'-}r
úos € ro(à6'<T(' .>/L

Cotacão de Preço

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: AA03.1379.E258.998D.728F.4A29.B525.16D2. 
Justificativa de preço. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: Renato M. Campos.
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VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

(Art. 72, Inciso II, da Lei 14.13312021)

2. DAPESQUISADEMERCADO
Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e norÍnas vigentes,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 62.160,00 (SESSENTA E DOIS MIL CENTO E SESSENTA
REAIS).

4. DASCONDIÇÔES DACONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogagão nos
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço.
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do
contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênciâ da
anualidade.

ffi*&?§mMsW

ITEM DESCRTçÂO UND VATOR

UNITÁRIO

VALOR

GTOBAL

I Uma câmara fria de polietileno, medindo 4m
(quatro metros) de €omprimento por 2

m(dois metros) de largura e 2m (dois metros)
de altura, com capacidadê de
armazenamento, no mínimo, de 10t {dez
toneladas).
lncluindo manutênção permanente e

reposiçâo de pêças pelo locador.

ME5 12

Rs 2.180,00 Rs 26.160,00
2 Uma Câmara fÍia de polietileno, medindo

6m(seis metros) de comprimento por
2,35m(dois metros e trinta e cinco
centímetros) de largura e 2,35m(dois metros
e trintâ e cinco centímetros)de âltura, com
capacidãdê de armazenamento, no mínimo,
de 18t (dezoito toneladas), incluindo
manutenção permanente e reposição de
peças pelo locãdor.

MES 12

Rs 3.000,00 Rs 36.000,00

VALOR UNITARIO Rs 62.160,00

I. DOOBJETO
Constitui objeto da respectiva solicitâção: LOCAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NÀ
LOCÀÇAO DE CAMÀRAS FRIÂS PARA ARMAZf,NAMENTO DE CARCAÇAS
BOVINÀS, CAPRINAS E SUÍNAS NO MATADOI]RO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE
PATOS/PB.

Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: janeiro de 2025.

QTD

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: AA03.1379.E258.998D.728F.4A29.B525.16D2. 
Justificativa de preço. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: Renato M. Campos.
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4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contrâtâdo a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contrâtado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçào, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as pâÍes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Patos - PB, l5 dejaneiro de 2025.

WILLAMI CENA
SECRETARIO MUNICIPAL DE TIIRA E I)ESENVOLVIMENTO RURAL

ggô,S*1s"":',:

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: AA03.1379.E258.998D.728F.4A29.B525.16D2. 
Justificativa de preço. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: Renato M. Campos.
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SOLICITAÇAO DE AUTORIZAÇAO

Patos - PB, l3 dejaneiro de 2025.

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei Federal n'
14.13312021e suas alterações posteriores, destinado a:

LOCAÇÃO DE EMPR-ESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE CÂMARAS FRIAS
PARA ARMAZENAMENTO DE CARCAÇAS BOVINAS, CAPRINAS E SUÍNAS NO
MATADOI]RO PÚSLTCO OO IVÍUNICÍPIO DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A locação de câmaras frias para o armazenamento de carcaças bovinas, caprinas e suínas no
Matadouro Público Municipal é essencial para garantir o cumprimento das normas sanitárias e de
saúde pública. O armazenamento adequado em baixas temperaturas evita a proliferação de
microrganismos e preserva a qualidade das carcaças até sua distribuição ou comercialização,
atendendo às exigências da legislação vigente, como as regulamentações do Ministério da
Agriculrura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e da Vigilância Sanitária. Ademais, a

manutenção de condições ideais de conservação ó imprescindível para prevenir contaminações e

assegurar a segurança alimentar da população.

Certos de contarmos com imediata apÍovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Atenciosamente.

MILENA AQUILA GÃo DE LIRA
COORDENADORA DO SETOR DE PECUÁRIA

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 89CF.070F.DCDB.6260.CF6B.46AA.A1FF.A39B. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: Renato M. Campos.
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DISPoNIBILIDADE oRÇAMENTÁma

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realizaçào do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: LocAÇÃo op eptPnrsA ESPECIALIZADA NA roc^rçÃo nE cÂNra,nc,s
FRrAS rARA ARMAZENAMENTO DE cARCAÇAS BovrNAS, cArRINAS n suÍxls
No MATADouno púst.Ico no pruxlcipto DE pATos/pB.

orcllnlÇÃo

Conforme solicitado, em âtendimento ao arl.72, lnciso ltV, da Lei 14.13312021, declaramos
haver previsão de dotação apropriada no orçanrento vigente para a devida execução do objeto a
ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.120 Secretaria Municipal de Agricultura de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 20 608 1004 2052 Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Patos - PB, l5 dejaneiro de 2025.

nnn#*ô3Ê'rí'rÍiÂsil.naxru-noNrErRo
Secrelária Municipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: F404.4FD6.5F05.A2EA.EDEA.D772.88CE.621D. 
Previsão Orçamentária. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: Renato M. Campos.
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I. DOOBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, Inciso II. Lei 1 4.133 12021)

Bs"br§
Í'r.ro Àiftrôn.l Êú1.Prlrneira
tnfâncla g

I .l . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO Of f nf pnnsl
f,SrECIALIZADa xl r,oclçÃo ur cÂnrnnq,s FRrAS rARA ARMAzENAMENTO
DE cARCAÇAS BOvINAS, cArRTNAS n suiN.c.s No MATADouRo púsl-rco no
MUNICIPIO DE PATOS/PB.

ITEM DESCRIÇAO MEDIDA QUANTIDADE
I Uma câmara fria de polietileno, medindo 4m (quatro

metros) de comprimento por 2 m(dois metros) de largura e
2m (dois metros) de altur4 com capacidade de
armazenamento, no minimo, de 10t (dez toneladas)-
lncluindo manutenção permanente e reposição de peçâs
pelo locador.

MES l2

2 Uma Câmara fria de polietileno, medindo 6m(seis meÍôs)
de comprimento por 2,35m(dois metros e trinta e cinco
centimetros) de Iargura e 2.35m(dois metros e trinta e cinco
centímetros)de altur4 com capacidade de armazenamento,
no mínimo, de l8t (dezoito toneladas), incluindo
manutenção permanente e reposição de peças pelo locador.

MES t2

2. JUSTIFICATIVA

A locação de câmaras frias para o ârmâzenamento de carcaças bovinas, caprinas e suínas no
Matadouro Público Municipal é essencial para garantir o cumprimento das normas sanitárias e de
saúde pública. O armazenamento adequado em baixas temperaturas evita a proliferação de
microrganismos e preserva a qualidade das carcaças até sua distribuição ou comercialização,
atendendo às exigências da legislação vigente, como as regulamentações do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e da Vigilância Sanitíria. Ademais, a

manutenção de condições ideais de conservação é imprescindível para prevenir contaminações e

assegurar a segurança alimentar da população.

3. DACOMPRÁ

3.1.As características e

requerimento.
especificações do objeto da referida estão anexas ao presente

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.l.Salienta-se que na referida contratação. não seÉ concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidâs nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e II, do Art.49, do mesmo diploma legal.
4.2.4 participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5. DASOBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE

&

Para a contratâção:
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informagões complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 7802.7030.52E7.87B4.60C7.B3BC.5193.5423. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: Renato M. Campos.
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5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para â fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
S.3.Notificar o Contratado sobre qualquer iregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legâis.

6. DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tribuária e trabalhistâ, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quâisquer inegularidades discrepantes às exigências do
inslrumento de ajuste pactuado, ainda que constatâdos somente após o recebimento ou
pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratânte.

Manter. durante a vigência do contraÍo ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, confoÍrne o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

7. DO PRAZO E DA VIGENCIA
O prazo m:áximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado
da emissào da ordem de serviços:
A vigência da presente contratação será determinada: 07 (sete) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DOPAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocolrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAçÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCMCA E ECONôMICO-
FINANCEIRA

Se necess:íria a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 daLei 10.13312021.

10. Do CRITERTO DE ACEITAÇÃO »O OnJErO
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos AÍ. 140, da Lei 10.13312021.

I1. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZ ÀÇÃO E GERENCIAMENTO

a ,. .tr, '4 r! Ã[,afel rt{i prirrrerra Ét!' ..-t Ê 7 \J lr*F3acir -Gt:."f
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Serão designados pelo Contratante representântes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida â contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

12. DAS SANÇOES ADMINISTRÀTIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da
Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto
da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contrâtol d - suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por pÍazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquânto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, quâlquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido déjuros moratórios de l% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punigão, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

13. DA COMPf,NSAÇÃO TINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento âté a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte formula: EM : N x VP r I, onde: EM : encargos
moratórios; N - número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efôtivo pagamentol
VP - valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação financeira, assim apurado: l: (TX
+ 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substilua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a seÍ extinto ou de qualquer forma nào
possa mais ser utilizado, será adotado. em substituiçào. o que vier a ser determinado pela
legislagão então em vigor.

Patos - PB, I3 dejaneiro de 2025

MILENA GÃo DE LIRA

COORDENADORA DO SETOR DE PECUARIA

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 7802.7030.52E7.87B4.60C7.B3BC.5193.5423. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: Renato M. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/01/2025 às 11:16:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06534/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00013/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 16/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 62.160,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE EMPRESA ESPECOALIZADA NA LOCAÇÃO DE CÂMARAS FRIAS PARA
ARMAZENAMENTO DE CARCAÇAS BOVINAS, CAPRINAS E SUÍNAS NO MATADOURO PÚBLICO DO
MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 62.160,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jose Claudivan de Oliveira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 00.248.741/0001-96
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cef68bcd617b46e6aed05402dcb7ea3b

Autorização da autoridade competente Sim 8f72d0e5a20a86d44f3bc99c2af163f4

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 9539bb5cec74668f941967b321d2808f

Justificativa de preço Sim aa031379e258998d728f4a29b52516d2

Justificativa para a escolha do contratado Sim 89cf070fdcdb6260cf6b46aaa1ffa39b

Previsão Orçamentária Sim f4044fd65f05a2eaedead77288ce621d

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7802703052e787b460c7b3bc51935423

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jose Claudivan de Oliveira Sim bbc8588b7f14ae7363d10bec881153f9

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: A1E9.B743.03BE.B821.B20D.7E11.84A7.8C61. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 24 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: A1E9.B743.03BE.B821.B20D.7E11.84A7.8C61. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:16. Responsável: tramita.
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 056/2025
DISPENSA on llclrlÇÃo N": o13/2025
CONTRÂTO N': 162/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE
PATOS/PB E A EMPRESA J C DE OLIVEIRÁ
D|STR|BUIDoRA vtDA VERDE. pARÂ PRESTAÇÀo DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratuâI, de um Iado, a PREFEITIIRA MUNICIPAL DE PATOS pessoa
jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.81 5i0001-70. com Sede na Epitácio
Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, representada pela Sf,CRf,TARIA MUNICIPAL AGRICULTURA.
órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secrelário.
o Sr. WILLAMI ALVES DE LUCENA, doravante simplesmente denominado CONTRATAI\TE, e

do outro lado J C DE OLMIRA DISTRJBUIDORA VIDA VERDE, CNPJ: 00.248.74110001-96.
com sede à Rod. BR 230, km 336 (Ceasa), Box 09 e 10, PatoyPB. representante legal: JOSE
CLAUDMN DE OLIVEIRA, CPF n" 591.902.644-87, doravante simplesmente denominado
CONTRATADO. decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato. o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FT]1\IDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 01312025, processada nos termos da Lei Federal no

14.133, de 0l de abril de 20211' Lei Complementar n' 123, de l4 de dezembro de 20061 e legislação
pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
o presente contrato rem por objero: LOCAÇÃO DE f,MPRESA ESPECIALIZADA NA LoCAÇÃo
DE CAMARAS FRIAS PARA ARVIAZENAMENTO DE CARCAÇAS BOVINAS, CAPRINAS
E SUÍNAS No MATADOURO PÚsLTco Do MI]NICIPIO Df, PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes. processo de Dispensa de
Licitaçào rf 01312025 e instruções do Contratante. documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Cen
Administrativo Aderbal Manins, R. Horácio Nóbrega | | 7l - 1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-

mail; pregao@patos.pb.gov.trr

ITEM DESCRTçAO UND QTD VATOR

UNITÁRIO

VALOR GTOBAL

I Uma câmara fria de polietileno, medindo 4m
(quatro metros) de comprimento por 2 m(dois
metros) de largura e 2m (dois metros) de altura,
com capacidade de armazenamento, no mÍnimo,
de 10t (dez toneladas).
lncluindo manutênção permanente e reposição
de pêças pêlo locador.

MÊS 72

Rs 2.180,00 Rs 26.160,00

2 Uma Câmara fria de polietilêno, medindo
6m(seis metros) de comprimento por
2,35m(dois metros e trinta e cinco centímetros)
de largura e 2,35m(dois metros e trinta e cinco
centímetros)de altura, com capacidade de
armazenamento, no mínimo, de 18t (dezoito

MÊS 72

Rs 3.000,00 Rs 36.000,00

Secretária Municipal de Adminisúação, Setor de Licitações e Contratos Administrativos: Endereço:

,Éi
-à;iL

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: C3FD.D4B5.C1E7.F6FE.C01F.3F18.043F.B4D7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.

23

23



ttl
-IiiL

PATê{S ggtóSr;ls"zEi
25

toneladas), incluindo mânutenção permanentêe
reposição de peças pelo locador.

Rs 62.160,00VALOR UNITARIO
II

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 62.160,00 (SESSENTA E DOIS MIL
CENTO E SESSENTA Rf,AIS).

cr,Áusur,a eUARTA - Do REAJUSTAMENTo:
Os preços contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBCE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a panir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não dilulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratâdo a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seni obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajústamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DÀ DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.120 Secretaria Municipal de Agricultura de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 20 608 1004 2052 Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pâgamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regulat da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSuÁ SÉTIMÁ. IX) PRÀzo E DA'ITIGÊNCIA:
O prazo mríximo de presação do serviço com objeto ora contratado, estí abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será c€lebrado com a vigência de l2 (doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTf,:
a - Efetuar o pâgâmento relativo ao fornecimento efetivâmente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que não exime o Contratâdo de suas
responsabilidades contratuais e legaisi
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente. permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

Secretária Municipal de Administraçâo. Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço: Centro
Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1l7l-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58"104-343.

mail : pregao@patos.pb.gov.br
Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: C3FD.D4B5.C1E7.F6FE.C01F.3F18.043F.B4D7. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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CLÁUSULA NONA - DA GEsTÃo Do C0NTRATO
PAR,,(GRAFO PRIMEIRO: O contratante designa MILf,NA AQUILA ARAGÃO DE LIRA. como
servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que. entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente pârâ as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo a

defesa prévia ao contratado, quando for o caso:
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Mânter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS oBRrcAÇÕrs no cor.mnlrano:
a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prÍüzos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações colcernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em raáo da execução do objeto contrâtado:
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que

o represente int€gralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontrâtâr, no todo ou em paÍe, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no r€spectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSITLA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA ALTERAÇÃO N NTSCTSÃO:
Este contrato podeÉ ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as paÍtes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos AÍs. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, M L,ei 14.13312021 . Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido. salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratântes.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos pÍua receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, à

disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉ,CTMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratâdo,
garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previslas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a

- advertência: b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto orâ contratadol c - multa de
l0%o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato: d - suspensào
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida sua reabilitação

Secretária Municipal de Adminisração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço: Cen
Administrativo Aderbal MaÍins, R. Horácio Nóbrega, ll'11-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343;

mail: pÍegao@patos.pb.gov.br

m.f,}\§r*#igS

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: C3FD.D4B5.C1E7.F6FE.C01F.3F18.043F.B4D7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 14.13312021.

ct Áusuu, nÉcrrr,r eUARTA - DA coMpENSAÇÃo rnvaxcuR.l:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até â dâta correspondente âo efetivo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios devidos em razão do âtraso no pâgamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadata
previstâparâopagamentoeadoefetivopâgamento;VP=valordaparcelaaserpagaiel=índicede
compensação financeira, assim apurado l = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que

o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido paÍa a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer formâ não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÂ - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pÍesente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemuúas.

PatoVPB, 16 dejaneiro de 2025

25

U; CL*""t^* J-.- Orrr^.-. .lC DEOLTVEIRA DISTRIBTJIDORA VIDA
VERDE

CNPJ n" 00.248.74110001-96
Contratado

CENA
Secretária cipal de Agricultura

de Despesas

tralante

TESTEMLNFIAS:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administralivos; Endereço: Centro
Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1l7l-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343: E-

mail: pregao@patos.pb.gov.br

z/
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Paraiba, 24 de Janeiro de 2025 . DiárioOficialdosMunicipiosdoEstadodaParaiba'ÂNOxvllN"3793

PATOSPB. 22 de Janeiro de 2025

LEÔNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Seclctário Municipal De Saúde.

Ordenador de Despesas

SECRETARIA DE ÀD]\IINISTRAÇÀO
EXTRATo

EXTRA.TO DE DECISÃO ÀDMINISTRATIVA

TI,PAN COI\IERCIO E SER!'IÇOS LTDA
Cr.-PJ: 52.383.E9?/0001 -tt3
Endereço Eletrônico: tupanpaíá gnrail.com

AssuÍto: Decisão Administrativa
Referência: Caso responda este OÍicio, indicar erprcssrmente o
Processo Administrativo n' 154/2024, Pr€gio Elctrônico oÔ

051/2024, Contrato no 154412024.

DÂ DECISÃO:

TUPÀN COMERCIO E SER\'IÇOS LTDA - CNPJ:
52383,897/0001-83. dcscumpriu as obrigações previstas no Edital,
Contralo ou Ata confoÍme o caso, nào realizando o fomecimento do
sen'iço até a presente data.
Praticada a infraçào a dispositivos contratuais. nasce pam
Adrninistraçào-Contratante o poder de aplicar à Contramda as sanções
previslas em lei e no contrato, no legítimo exercicio de prerrogativa
que lhe confere a lei, da qual nâo pode se afastar, em razào dos
principios da indisponibilidade do interesse público e da legalidadc
que lhe orientam o agir vinculado.

Assim, devem ser aplicadas a (s) seguinte (s) penalidade (s)

RESCISÃO UNILA'I'DRAL do contrâro com fundamento nos
ertigos 137, inciso I e 138, inciso l. dâ Lei l4.lf3/21, tendo como
D^TÀ DE RESCISÃO o dia l0 dejaneiro d€ 2025.

Que seja concedido o pra",o de 05 (cinco) dias úteis para apresentação
de recurso. Os autos estarâo disponiveis para acesso da empresa no
iocal: Sala da Comissào de Licitação, no Centro Administrativo
Municipal Aderbal Maíins de Medeiros, localizado na Ruo Hordtio
Nóbrego, S/N, Bt:tirro Belo Hori:okte, nesta, cidade, ou pelo E-mail:
licitacao@patos.pb.gov.br.

Quc scja publicado no diário oficial. nos termos do conlrato c da Lci

Palos. 23 dejaneiro de 2024

LLIC,IS TADEL' 
'lLAR 

COSTÀ
Prcsidcntc da Comissão de Processo Administrativo

MERYELLE D MEDEIROS BATISTÀ
Membro da Comissão de Proccsso Administrativo

.4MANDA KIEW LE]TÁO DE OLIVEIRÁ
Membro Ja Comissào de Processo A,ltninistralivo

Publicado por:
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código ldentifi cador:-sAD36UB7

Sf, CRETÀRIA DE ADI\tINISTR{ÇÃO
AVISO DE LICIT^Ç^O

ESTADO DA PÀRAiBA
PREFEITURÁ MUNICIPÀL DE PATOS - PB
PREGÀO ET,ETRÔNICO N' OOó/2025 - PMP
PROCESSO ADIlIINÍSTRÂTIVO NO OI 2/2025

OBJETO

www.diariomunicipal.com.br/famup 2)

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA VISANDO O
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
DI}'ERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATOS/PB.

VALORTOTÂL DÀ CONTRATAÇÃO
R$ 883.42t,60 Oitocentos e oitenta e três mil qualrocentos e vinte e

oito reais e sessenta cenlavos.

DATA DA SESSÀO PÚBLICA

Data prrr cadrstro de propostas: 24lOl/2025 às 10r00 horas;
Data para abertur. de propostrs: 05/0212025 às l0:00 horas;
lnício da sessão pública de lsnces: 05,/02/2025 às l0:01 horas
(horário de Brasilia).

Centro Âdministrativo Municipal Aderbal Manins de Medeiros, Rua

Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB.

PATOS - PB, 23 dejaneiro de 2025.

JoSÉ ARÁÚJo DAIÍTAS JÚNIoR
Agente de Contratação

Publicsdo por:
Jose Araújo Dantas Junior

Código I dentiÍlcado r,72826609

SECRETARIÀ DE ADMINISTRAÇÂO
EXTRATO RATIFTCAÇÃO DTSPENSA lt." 0t3/2025

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N': 05ó/2025
OBJETO: I,OCAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
l,oc^ÇÀo DE CÂMARAS FRIAS PÁRA
ÂRMAZENAMENTO DE CARCAÇAS BOVINAS, CA}RINÂS
E SUINAS NO MÀTADOURO PUBLICO DO MUNICIPIO DE
PATOSiPB.
INTERESSADO: J C DE OLIVEIRÂ DISTRIBUIDORA VID^
VERDE
CNPJ: 00.248.?41/0001 -96
Fundrmento Aí. 75. Inciso II da Lci 14.133/2021.
FONTE DE RECURSO: Orçamenlo Vigente 2025.
VÂI.OR CI,OBAL: R$ 62.160,00 (SESSENTÁ E DolS MIL
CENTO T, StsSSENTA RF]AIS),
PEÚoDo DA Exf,CUÇÀO: l2 (doze) meses.

Ralifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o
rcferido processo de dispertsa.

Patos,/PB. l6 dcjaneiro de 2025

WILLAMI ,4LVES DE LUCENÁ
SccrctáÍio Municipal dc Agricülturâ

Publicâdo por:
Râchcl dâ Costa Mcdeiros

Código ldenlilicrdor:59A48F72

SECRETÀRIÂ DE ADMINISTRAÇÁO
EXTR^TO DE CONTRATO N' I6212025

PROC[]SSO 
^D]Í 

I\ ISTR^Tl\'() N":05ó/2025

Publicrdo por:
Renato Montero Campos

Código IdentiÍlc.dor:F I E4A4FB

Critério de Julgamento; menor preço por iaem
Situaçlo: Divulgada no PNCP
Modo d€ dlspütr: Abeío
PRETERÊNCTA ME/EPP/EQUIPÂRÂDAS: SiM
O edital esú disponível nos sites:

httpsrhramita.tce.pb.gov.br/tramita,/pages/maio jsf;
http://patos.pb. gov.br/govemo_e_municipio/avisos_de_licitacao;
https://www.portaldecompraspublicas.com.brl I ll/ProcessoV.
lnformações complementares: E- mail:
gerencialicitacao@patos.pb. gov.br
Telefone: (83) 993849?65.

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 1D52.2EB2.1DE7.06A7.B603.A517.E935.3A26. 
Comprovante de publicidade. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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Paraiba . 24 dc Janciro dc 2025 . Diário Oficial dosMunicípiosdoEstâdodaParaíba. 
^NOXVI 

N"3793

PROCESSO DE LICITAÇAO \': 013/2025 - Dispensa de
Licitação.
CONTRATO N': 162/2025
CONTRATANTE; SECRETARIÂ MUNICIPAL DE
AGRICULTURA
CONTRATADO: J C DE OLI\TEIRA DISTRIBUIDORA VIDA
VERDE
CNPJJ N"r 00.248.74U0001-96
OBJETOI LOCAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO DE CÂMARAS FRIAS PAR{
ARNTAZENAMENTO DE CARCAÇAS BOVINAS, CÀ?RINAS
E SUINAS NO MATÀDOURO PUBLICO DO MUNICIPIO DE
PATOS/PB.
I'ÀLOR GLOBALT R§ 62.1ó0,00 (SESSENTA E DOIS MIL
CE\TO E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE \4GÊNCIA: 12 (doze) meses, com início nâ data da
as§inatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conform€ orçâmento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Àú. ?5,lnciso ll da Lei 14.133/2021.

Patos,PB. Iír dejaneiío de 2025

IYILL,,IIIlI ,,'L''ES DE LACENÁ
Secrctiü io Municipàl dc Agricultura

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdentiÍicedor: B3 572ljl'A

SI.]CRETARIA DE ADI\I INISTRAÇAO
EX'r'RATO RATIFICAÇÃO DISPItNSA N.' 009/2025 -

STTRANS

PROCESSO ADMINISTRÀTM N": 0l l/2025 - STTRANS
OBJETOI CONTRÀTAÇÃO DE E]TIPRESA ESPECTALTZADA
NA PRIiSTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERAÇÃO DE
I\t'oRMAÇÕES PREVTDENCTÁR1ÀS JUNT() AO E-SOCrÀL,
EI'D REINF E DCTF WEB, BEM COMO
ACOIITPANHAMENTO DA REGULARIDADE DA ENTIDADE
JUNTO AOS óNCÃOS FISCÀLIZADORES A CARGO DA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES DO
NTUNTCÍPIO DE PATOS/PB.
INTERESS^DO: RONDINELLE MÂRQUES PEIXOTO
CNPJ: 32.5 I 5.1 9010001-76
Fundâmonto Art. 75, Inciso II da Lci 14.13312021.
FO\TÊ, DE RECURSO: Orçamento Vigentc 2025.
VALOR G[,OBAL: RS 2ó.400,00 (VINTE E SEIS MIL E
QUÀTROCENTOS REÀIS).
PERÍODO DA EXECUÇÂO: l2 (doze) meses, iniciando-se na dara
de sua assinatura.
Ratifico. com basc no parecer emitido pclâ Procuradoria Jurídica, o
relcrido processo de dispensa.

Paros/PU, l6 dejaneiro de 2025

L: L L:C I N,1 I. DO I,Á U RINDO D E Á I-M E I DÁ
Dirc(or SLrpcrintendcnte do STTR {NS

SECRf, TARIA DE ÀD§TTNISTRA.ÇÀO
EXTR{TO DE CONTRÀTO r-" 039/2025

PROCESSO AD[tlNtSTRA.TM N": 0ll/2025 - STTR {NS
PROCESSO DE LTCITAÇÃO N.: 009/2025 - STTRA,NS -
Dispcnsâ de Licilação,
CONTR^TO N': 039/2025
CONTR^TANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES
CONTRATADO: RONDINELLE MARQUES PEIXOTO
CNPJJ N': 32.515.190/0001-76
OBJETO: CONTRÁTÁÇÃO DE E[IPRESA ESPECIÂI,I7,ADA
\A PREST,\ÇÀO DE SERVIÇO DE CERAÇÀO DE

INFORMAÇÔES PREVIDENCIÁRIAS JUNTO AO E.SOCIAL.
EFD RENF E DCTF WEB, BEM COMO
ACOMPA\HAME\TO DA REGULARIDADE DA ENTIDADE
JLTNTO AOS óNCÃOS FISCALIZÀDORES A CARCO DA
SUPERI\TEN'DÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES DO
MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
VALOR CLOBALT RS 26.400,00 (!'lNTf, E SEIS MIL E

QUATROCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGtNCIA: l2 (doze) meses, com início na dâtâ da
assinaturÀ.
DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigent€.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso Il da Lei 14.133/2021.

Patos,?B. l6 dejaneiro de 2025

ELUCINALDO LÀURI\DO DE ALMEIDA
Dirctor Superintendente do STTRANS

Publicado por:
Rachel da Costa Medciros

Código Identifi cador: I 9EB595D

SECRETARIÀ DE ÀDMINISTRAÇÃO
REPt BLTCAD( ) P()R I \CORREÇÀ( )

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.'OIOi2O25 - STTRANS
PROCESSO ADMINI§TRÀTÍVO N": 012/2025 - STTRAI'iS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORr-ECIMENTO DE TINTAS PARÂ ATENDER AS
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E
TRANSPORTE PÚBLICOS DE PATOS-PB.
INTERI:SSADO: ALMIIDA CONSULTORIA E CF:STÃO DE
TRÂNSITO LTDA
CNPJ: 41.560.751/0001-40
Fundamento Art.75. lnciso ll da Lei 14.13312021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 62.230,00 (SESSENTA E DOIS MIL
DUZENTOS E TRINTA R.EAIS).
PERIODO DA EXECUÇAO: Até o final do exercicio financeiro,
iniciando-se na data de sua assinatura.
Ratifico, com base no parecer emitido pela Procuradoria Juridica, o
referido processo de dispensa.

Patos,'PB. l6 dejaneiro de 2025

EI.UCINALDO LÁURINDO DE ALMEIDA
Dirctor Superintendente do STTRANS

Êx'TRATO DE CO\TRATO N" 040/2025

PROCESSO AD}ÍI\ISTRATIVO N": 012/2025 - STTRA\S
PROCESSO DE LICIT^ÇÃO N': 010/2025 - STTR^\S -
[rispensa de I-icitação.
C()NTRATO N': 040/2025
CONTRA.TA\TEI SUPERINTE).JDÊNCIA DE TRÂNSITo E
TRAN-SPORTES
COI..ITRATADO: ALMEIDA CONSUI,TORIA E CESTÃo DE
T x-Ar.r+s tTo LTDA
CNPJJ N':,11.560.751/0001-40
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE E]ITPRXSÀ PÂRA.
FOR\ECIME\TO DE TI\T,4.S PARA. ATENDER ,^.S

\ECESSID,{DES DA SUPERINTENDÊTCLq. OE TN.TISITO E

TR-,I.}*SPORTE PÚBLICOS DE P,A.TOS.PB.
\'^LOR GLOBAL: R§ 62.230,00 (SESSENT^ E DOIS IllL
DUZE\TOS E TRINTA REÂIS).
PR^ZO DE VIGÊNCIÀ: O prâzo de vigênciâ de âté o finâl do
crercício finânceiro. com início ns dâtâ dâ âssilatura.
DOTAÇÃO ORÇAME\TÁRIÁ: Conforme orçâmento vigcnre.
FU\DAMENTO LEGAL: 

^rt. 
75, Inciso II da Lei 14.133i2021.

Patos,PB, I6 de janeiro de 2025

ELUCINÀLDO LAURINDO DE ÁLMEIDA
f)iretor Superintendente do STTRANS

wrw,.diariomunicipal.com.bri'famup 21

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentiÍicador:5D8CFAIF

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 1D52.2EB2.1DE7.06A7.B603.A517.E935.3A26. 
Comprovante de publicidade. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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{t+*
PâirOg Eshrsrjlsr:íj :5

DISPoNIBILIDADE oRÇAMENTÁma

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realizaçào do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: LocAÇÃo op eptPnrsA ESPECIALIZADA NA roc^rçÃo nE cÂNra,nc,s
FRrAS rARA ARMAZENAMENTO DE cARCAÇAS BovrNAS, cArRINAS n suÍxls
No MATADouno púst.Ico no pruxlcipto DE pATos/pB.

orcllnlÇÃo

Conforme solicitado, em âtendimento ao arl.72, lnciso ltV, da Lei 14.13312021, declaramos
haver previsão de dotação apropriada no orçanrento vigente para a devida execução do objeto a
ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.120 Secretaria Municipal de Agricultura de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 20 608 1004 2052 Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Patos - PB, l5 dejaneiro de 2025.

nnn#*ô3Ê'rí'rÍiÂsil.naxru-noNrErRo
Secrelária Municipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: F404.4FD6.5F05.A2EA.EDEA.D772.88CE.621D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo o€ rNscRrÇÀo

00.248.74í /0001 -S6
MATRIZ

coMpRovANTE OE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÂO
CADASTRAL

18/10i '1994

J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE

TITIJLO OO ESIÁAELECIMENTO (NCN,IE OE FANTASIA,

DISTRIBUIDORA VIOA VEROE
PORÍE

DEMAIS

cóotca E o€scatqÂo oaanuDADE EcoÀÉ,MtcÀ pÊtNclpaL

46.33€41 - ConÉrcio ahdiata de Í.utas, vêídur8, raÍ2e8, tubérculo8, hoítaliça! ê lêgurnê! frêlco8

Éo€ oÀs aÍrvroADEs s
il63a{X)'l - Coíúício atrcdi8ta dê csíeais o logumlíro6a3 bensíldâdo5
ilô.}{4§O - CoÍÉrcio aiacdist dê carnes e derivdo. de outoa ânlmal8
47.12-í{Xr - CoÍrÉ.do varqisb dê mêrcadoriâr êrn gEral, com p.êdoíninâncla de produtoú allÍrenúcios - minlmêrcadG,
tlEÍceaÍia3 ê eÍmazán3
47 .21-142 - P*tia ê co.rtêitaria com píodominância dê rqrenda
,17.ã -l 43 - CoÍÉído varqista dê l6ticlni6 e Í.bs
47.ã -,l {X - Coíúcio vaÍêiista dê doces, babs, bombons e sernelhanbr
47.22§{í - CoíÉrcio va.€Ji.t dê qarn€r - aÇougu6
/|7.2/É{x} - CoíÉrcio va.qiirta de hoítírulilíanj€iÍo§
7.3S{}€S - Alugud dq outs máquina e €quipamoiloc cornerdai! 6 industiair não eapocmcadoc antsrioím€nb, !€m
opêrdor

cóotca E DEscRrç^o oA Mn REz -lRiocÂ
2í3§ - Emprê.áric (lndividual)

LOGRADOJRO

ROD BR 230 SN CEASA - AOX 0S E 10

CEP

58.70t760
BAIRROOISTRITO

DISTRITO INDUSTRUAL
MUNICiPIO

PATOS

ENO€REÇO ELETRONICO ÍELEFONE
(83) 34214180

ENTE FEDERATIVO RESPOT.§ÁVE L lEFR)

st]l,AÇÃo c^D SIRÀL
ATÍVÂ

o rA oA stTUAçIo cADAStRAL
t6/10/1994

l/toTÍvo DE stTUAÇÀo CÂDASTRÁL

srÍLAçÀo ESPECIAT oaÍa o stÍuÀçÁo EsPEctat

PB

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1110112026 às íí:08:Orl (data e hora de Bresilia). Página: í/í

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 45FF.B6ED.59EC.D819.3EB8.2FA0.3E75.F252. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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G/l.'Xá
CAIXÁ ECONÔMICA FÊÔERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

00.248.74V0001-96

JOSE CLAUDIVAN DE OLIVEIRA ME

ROD BR-230 SN CEASA BOX 09 E 10 / DISTRITO INDUSTRIAL / PATOS /
PB / 5A705-760

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade:22 I 12/ 2024 a 20 / O t / 2025

CeÉificação Número; 2024122200270015708909

Informação obtida em 06/0I/2025 11:55:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 45FF.B6ED.59EC.D819.3EB8.2FA0.3E75.F252. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretada da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nomê: J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE
GNPJ: 00.248.74110001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima idêntmcâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍcado quê:

2. constam nos sistemas dã Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional (PGFN) débitos inscritos
em Dívide Ativa da Uniâo (DAU) com êxigibilidadê suspensa nos têrmos do art. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em procêssos de
execução íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íns de
certiÍcaÉo da rêgularidade Íscal.

Conformê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

constam débitos administrados pela Secrelariâ da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certíÍicação da rêgularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgâos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rêfere-sê à situaÉo do
suJeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <httpr//rfb.gov.bÊ ou <http:/ ww.pgfn.gov-br>.

certidáo emitida gratuitamente com basê na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2llot2ou
Emitida às í 1:40:46 do dia 3gfi2f2124 <hora e data de Brasília>.
Válida aé 2A1cÉ,12025.

Código de contÍole da certidão: 336E.05A5.1673.8F8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERIDÃO PO$TVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DÊ DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 45FF.B6ED.59EC.D819.3EB8.2FA0.3E75.F252. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CODIGO: F460.7EBC.CFE7.F6'l 6 Emitida no dia 1611212024 às 09:53:34

àtr

Nome Empresarial:
J C DE OUVEIRÂ DISTRIBUIDORA VIDA VERDE

Endereço:
BR-230

Baino: MunicÍpio:
DISTRITO INDUSTRIAL PATOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral
16.105.646{ ATIVO

Número
slN

CNPJ/CPF:
00.248.74í /000í.96

Complemento:
CEASA . BOX 09 E íO

CEP:
58705-760

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgáo, que o Contribuinte supra identificado está em situaçáo
REGULAR perante a F azenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidáo e válida por 60 (sessenta) dias a partír da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Ceíidão dê DébiÍo emitida via 'lntranet'.

CERTIDÃO

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 45FF.B6ED.59EC.D819.3EB8.2FA0.3E75.F252. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA TUNICIPAL DA REGEITA

DlÍêtoÍ1. dê Admlnlrtr.çáo TÍlbutáÍlt
End Av Preedenle EpiÉcb P€ssoâ, n' 91, Cenlro, Pâlos, ParEiba, CEP: 58.70G02O

CERTIDÂO NEGATTVA DE DÉBITOS TRIEUTÁilOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislação

em vigor, quê o contribuinte mêncionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro msrcentil até a presêntê
dala:28h12O24

Para validar a autênticidade desse documento acêsse o Portal do Conlribuintê.
https://g€stor.tributosmunicipab.com.bÍ/redesiÍÍVpreÍerturdpaoítuis/vs/publico/portaldocontnbtrinte/puHic.y'autêr{icâcaoy'autenticac

ao.xhtml

DFO99OD56271 FEE52C689D6A1 3C4EB5BBE31 FODl

Á

Contribuinte:
J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE

R ROD BR 23O.CEASA BOX NOS 09 E 10, SN, , DISTRITO
INDUSTRIAL

Localizaçáo

Natureza
Tributos Mercantis

lnscrição Mêrcântil:

3012142
Sêquencial:

209541
RefeÍêncie Loteemênto:

Cadastro Imobiliário

lnscíçêo Mêrc€lntilCNPJ/CPF lnscrição Estadual

00.248.74110001-96

Atividade Principal:

4633€/01 . COMERCIO ATACAOISTA DE FRUTAS, VEROURAS, RAíZES, TUBÉRCULOS,

3012142

HORTALI E LEGUMES FRESCOS
Atividades Secundárias

4632.{,10,1- COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS
46346/99. COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS
4712-1IOO. COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂI.ICIR OE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS . MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

lnícioAtividade: 18/10/1994 Validade: 271O112025

Observaçõês: Válido por 59 dies.

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

ÍÍibrl6lnlomúlaã LÍOÂ Vesáo 30.R

lnscriÇâo lmobiliária:

Razão Social:
J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 45FF.B6ED.59EC.D819.3EB8.2FA0.3E75.F252. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBIToS TR,]ABÀLHISTÀS

Nome: J C DE OLIVEIRA DISTRIBU]DORÀ VIDA VERDE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00 .248.1 4L/000I-96
Certidão n": 835L8648 / 2024
Expedição: 03/L2/2024, às l0:01:53
Validade: 0L/06/2025 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J C DE oLMIRÀ DISIRIBUIDOR.À VIDÀ VERDE (!íÀIRIZ E

ErLrA,rs), inscrito(a) no CNPJ sob o no OO.2{8.7{1/0001-96, nÃo cousm
como inadimplente no Banco Naciona.l- de Devedores Trabafhlstas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 1-2.440/201L e
13.461 /2A17, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst .l us. br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEOR!4AÇÃO IMPORTÀIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár.ios à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.Ihistas, inclusive no concêrnêntê aos
reco Lhimentos previdenciárÍos, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 45FF.B6ED.59EC.D819.3EB8.2FA0.3E75.F252. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.
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PODER JUDICIÁRIO
IRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRÂL DE CERNOôES
Preçe Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013902 - Joáo Pêssoa (PB)

Telefone: (83) 32141,t40

CERTIDAO NEGATIVA

FALÊNC|A 
' 

RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICTAL

CêÍtiíicâmos que, em pesquise rêalizedâ nos rêgistÍos dê distribuiçáo de feitos de felência e reqrperâçáo

ativos nos caílórios comuns e/ou êspeciâlizados, em lodas as cornâÍcas do Estado da Paraíba, nada constâ

contra:

CNPJ: 00.248.7411000'l-96

Razâo Socia|: J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDAVERDE

Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA VIDA VERDE

Validade 30 dias

1. Este cêrtidão foiexpedida gratuitaÍEnte, etravés da intemet, com base ne R6solução n" 1712010, dâ

Presidêncie do TJPB e na Resoluçáo no 12112010 do CNJ.

2. O núrnero do documento constente nêstâ cêrlidâo foi informado pelo proprio solicitante. Suâ autenticidade

deverá ser conferide pelo intêr€ssado @nÍmntando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esle cêrtidáo nâo tera velidade pera fins de instruÉo de pocêssos judiciais, excêto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando Íessalvedos os registÍos câdastredos

de forna di\rersâ.

5. A pesquisa foi realizede nos seguintes sistemâs píocessuais: PJE1c.

Para confirmâr a autenticidade deste documento acesse htlp:rrapp.tjpbju!.brrcenorvalldarcêÉideo e insira o
ódigo de vâlidação: ylg8.7AFy. Você pode lambém ler o codigo QR epresentado no cábêçâlho.

rh

Certidão emitida às 1014 de 0710112025.

!

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 45FF.B6ED.59EC.D819.3EB8.2FA0.3E75.F252. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: Renato M. Campos.

36

36



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/01/2025 às 11:19:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06538/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Número do Contrato: 000001622025
Data da Publicação: 24/01/2025
Data da Assinatura: 16/01/2025
Data Final do Contrato: 16/01/2026
Valor Contratado: R$ 62.160,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE EMPRESA ESPECOALIZADA NA LOCAÇÃO DE CÂMARAS FRIAS PARA
ARMAZENAMENTO DE CARCAÇAS BOVINAS, CAPRINAS E SUÍNAS NO MATADOURO PÚBLICO DO
MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Jose Claudivan de Oliveira
Contratado (CNPJ): 00.248.741/0001-96

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1d522eb21de706a7b603a517e9353a26

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 45ffb6ed59ecd8193eb82fa03e75f252

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f4044fd65f05a2eaedead77288ce621d

Contrato ou instrumento equivalente Sim c3fdd4b5c1e7f6fec01f3f18043fb4d7

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 24 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: 0211.94BE.29A1.88FF.36CE.E232.FCD4.E720. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

06534/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/01/2025 às 11:19h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 06538/25 ao Documento 06534/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 06534/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 26 c3fdd4b5c1e7f6fec01f3f18043fb4d7

Comprovante de publicidade 27 - 28 1d522eb21de706a7b603a517e9353a26

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 f4044fd65f05a2eaedead77288ce621d

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 36 45ffb6ed59ecd8193eb82fa03e75f252

RECIBO PROTOCOLO 37 021194be29a188ff36cee232fcd4e720

João Pessoa, 24 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:45. Validação: C9AE.0928.3C75.D9D3.F2FC.971B.C916.AD35. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 06534/25. Data: 24/01/2025 11:19. Responsável: tramita.
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